LEI Nº 1.248, DE 22/09/92

Autoriza o  doação de área de terreno urbano à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo – APAE, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a   doar à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo – APAE, uma área de terreno urbano   constante dos lotes números 10, 25, 45, 65, 80, 95, 110, 125 e 140, Quadra 15, Setor 14, com 4.626,38 m² (quatro mil, seiscentos e vinte e seis vírgula trinta e oito metros quadrados), de propriedade do Município, parte da área constante  da escritura pública, lavrada às fls. 154 e verso, 155 e verso e 156, do Liveo 192, lavrada no Cartório Mendonça, registrado no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano, sob os números R.2-43.060, a R.2-43068, do livro 02, localizado à Avenida Efigênia Pereira Bittencourt, Bairro Timirim, com as confrontações especificadas na Escritura Pública supracitada e no Decreto nº 1.624, de 25/01/91. 

Art. 2º. A área de terreno urbano de que trata o artigo 1º destina-se à construção, pela APAE, da Escola Especializada CRE SER – APAE de Timóteo.

Art. 3º. A doação será efetivada mediante escritura pública, onde conste, além de outras legais, as seguintes condições:

I – prazo máximo de 02 (dois) anos para concluir as obras;

II – cláusula de retrocessão de doação de imóvel, na hipótese do descumprimento por parte do donatário de qualquer critério ou encargo previsto; e

III – cláusula prevendo a reversão do objeto de doação, no caso de desistência do donatário em construir a escola.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de setembro de 1992; 28º ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

